
INDICAÇÃO Nº 
898
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a pavimentação das estradas municipais CDM 176 e 184 no bairro da Água da Pinguela, numa extensão de 05 (cinco) Km, no Município de Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, para a pavimentação das estradas municipais CDM 176 e 184 no bairro da Água da Pinguela, numa extensão de 05 (cinco) Km, no Município de Cândido Mota.

As estradas municipais CDM 176 e 184 ligam a Rodovia “Cipriano Zardetto” à Igreja do bairro da Pinguela denominada Rio Acima.

Esse bairro rural é um dos mais povoados do Município. Trata-se de uma comunidade de descendência italiana, que mantém forte a tradição e os costumes de sua cultura.

Nesse bairro, além das características étnicas, sua base econômica é fundada na agricultura familiar, formando um aglomerado de moradias.

Uma das festas religiosas mais tradicionais é realizada nesse bairro e suas instalações têm servido a toda a cidade para eventos sociais e religiosos, o que abre a possibilidade de exploração do turismo rural no Município.

As terras são boas, além de soja, milho e cana de açúcar, é um dos únicos bairros em que a cultura do café ainda predomina sendo para muitos, motivo de orgulho e de renda.

Além das qualidades elencadas, essa população também depende de transporte para os seus alunos, para a produção agrícola e principalmente para promoção e incremento do turismo rural.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de trafegabilidade e segurança para escoamento da produção do município de Cândido Mota.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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